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PORTARIA Nº 608/ 2017 

 

 

 

O REITOR PRO TEMPORE da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, ad referendum do Conselho Universitário, os 

efeitos legais da Portaria nº 464/2016 até o dia 18/09/2017, que nomeia o servidor 

FRANCISCO JOSÉ GOMES MESQUITA, como Substituto Eventual da Vice-Reitora, 

em seus impedimentos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Itabuna, 06 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 

REITOR PRÓ TEMPORE 

 
 

 

 

 


